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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

 Parecer da Comissão:

Ao(s) 30 de Setembro de 2021, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO         , reuniram-se os
membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)  Decreto nº  1276/2021, para analisarem as documentações e as propostas recebidas
ref. ao Processo  Licitatório nº 90/2021, Licitação nº 3/2021 - TP, na modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Após análise, a comissão emitiu o seguinte parecer:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A TOTAL EXECUÇÃO
(COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO-DE-OBRA) DE REFORMA NA PARTE INTERNA DO PRÉDIO DO PAÇO MUNICIPAL,
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, PROJETO E DEMAIS ANEXOS AO
EDITAL.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

 Gisele Viana Felipe

Mirela Matos Barreiros

Teodorico Costa Soares

Geisa Dacoregio

Sandro Ferreira

Capivari de Baixo,  30  de  Setembro  de  2021

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

Aberto os envelopes contendo os documentos de habilitação, devidamente rubricados pelos membros da Comissão, verificou-se que as
licitantes apresentaram as documentações conforme exigido no edital, restando às mesmas habilitadas. Tendo em vista a ausência da
apresentação da renúncia ao prazo recursal, aguarda-se o decurso dos mesmos para abertura das propostas as quais serão realizadas
em data a ser agendada e disponibilizada no site da Prefeitura Municipal.


